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CÂMARA MUNICIPAL DE

SÃO GABRIEL DA PALHA-ES
PODER LEGiSLATIVO

Ofício n' 145/2025 - GP/CM São Gabriel da Palha, 1 8 dc março dc 2025 .

A Sua Excelência

TIAGO RO(=IIA
Chefe do Poder Executivo
São Gabriel da Palha - ES

PROI'OGCILO ELETRÔNICO N' 002127/2025

CAÚAkÁ rÚILiNICIPAL DE sÃo GABRIEL
19/03/2025 - 17:19:34
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I:xcclcntíssimo Senhor Prcfcito,

Encaminho a Vossa Excelência. a Indicação no 67/2025, de autoria do

Vereador Getúlio Andrade l.ourciro, que através da qual solicita providências a esse Poder

Executivo Municipal.

Respeitosamente.

UCLESIO:::5U’FT.U)TE
Secretaria da ReceIta Federal do
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